
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

PARECER JURÍDICO I 2OI7 IDICO]]M

PROCESSO LICITATÓRIO N". O72I2OI7.PP.

OBJETO _ AQUISIÇÁO DE PEÇAS, FERRAMENTAS E OUTROS MÂTERIAIS PARA
SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÀESTRUTURA.

ASSUNTO - PARECER CONCLUSNO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria .jurídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídica, em atendimento ao parágrafo único do AÍigo 38 da Lei n'8.666/93, examinou e

aprovou as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento
administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER JLrRÍDtco/2017/DlcoM

pRocDsso LIctrATóRro N' - 0722017-PP.

oBJETo AeuIsIÇÁo DE PEÇÀs, FERRAMENTÀS E olrrRos
À{ATf,RIAIS PARA SUPRTR A DEMÂNDA DA Sf,CRETARIÀ
MUNICIPÀL DE INFRAESTRUTURÁ.

ASSUNTO - MINUTA DE EDTTAL E CONTRATO.

I_RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o pÍesente processo relâtivo ao proc€dimenlo

licitatório na modatidade Pregâo Pr€sencial Íegistrado sob o n'072n017,
cujo objeüo e a aqu6ção de p€ças. fenamêntas e ouEos matenâls paÍa

suprir ademanda da Secretáriâ Municipal de InÊa€stnÚula (SEMINfRA),
conforme especificaçôes do Termo de Referênciâ - Anexo I do Edital,

atendendo ao disposto na têi n" l0.520,2002

Constâ no presente certamel solicltação de despesa pam âquisição de

p€ças, ferramentas e outros materiais para manutenÉo da Diretoria- de

ôUr* aa SSIWNFRÁ dúânte o ano de 2017; despêcho do Prefeito

Municipal para que o setor comp€tente providencie a pesquisa d€ preço§ e

infome a exisÉncia de recuÍsos orçamentários: cotação de preços;

despacho do departarnento de contabilidade informando a dotação

orçâmentária disponivel parâ atend€r â demândâ; declaração d€ adequação

orçamenúria e Énanceira; autorizâção de abeÍtura de proces§o licitatório;

autuação do proc€sso llcilaóno. despscho de encaminhâmento dos aulos a

ass€ssorta JuÍidica paÍa análise e pâÍecer. mlnula do edi@l e ânexos' bem

como, minutâ do contrato

Ficou estabelecido no edilal o menor pÍeço por item como critério de

julgamento, alend€ndo ao que disÉe o art' 45 da tri 8 66óD3'
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O presente processo constâ o edital indicando as exigências constantes do
art.40 da L.€i 8 666193 clc aÍ 4o da tÉi 10520nú2, b€m como a

documentâçâo que os int€ressâdos deverão apresentff pêrm serem
considerados habilitados

Relatâdo o pleito passamos ao Parecer.

rI - oBJETo DE ANÁLISE

Cumpre aclamr que a ânálise neste pareceÍ s€ rcs!'inge a verificâção dos

requisitos formais pâra deflâgÍaÉo do processo adminisfativo licitâtório
bem como da apreciação da minuta de editâl e s€us anexos. Destâca-se que

a ânálise seni restrita aos ponlos juridicos, estando excluidos quaisquer

aspectos témicos. econômicos e/ou drscÍrcionâIrcs.

III, PARECER

O artigo 37, inciso )o(I dâ Constituição Fedeml det€rmina que as obras,

serviços, compms e âlienações da Administração Pública serâo precedidas

de licitação pública que asseglre igualdad€ de condições a todos os

concoÍrentes, ressalvados os câsos especificâdos na legislação

A licitação configuia proc€dimento administrativo mediante o quâl a
Administraçâo hiblica s€leciona a proposlâ mais vantajos4 câracterizândo-

se como ato administrativo formâ|, praticado pelo Gestor Público, devendo
s€r pÍocessado em esElta cônformidadê com os pnncipios eshbelecidos na

ConstituiÉo Federal na legislâçâo infiãconstituclonal.

No que se refere a modalidade licita!ória ora em análise, vale aclâra. que a

ki 10 5202002 disÉe que pregão e a modalidade de liciiação destinada à

aquisição de bens e s€rviços comuns, sendo estes considemdos, para os fins
e efeitos desh [-€i, como aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade

possam s€r objetivamente definidos pelo editâI, por meio de esp€cificaçôes
usuâas (art lo, paragafo único).

O exame prévio do edital tem indole jurldico-formal e consiste, via de

regr4 em verificar nos autos, no estado em que s€ encon§a o procedimento
licitatorio, os seguintes elementos:
a) aufuação, protocolo e numeração;
b) justificativa da contralaçâo;
c) termo de referênci4 devidamente autorüado pela autoridade comp€tente,

contendo o objeto, o criterio de ac€ilação do objeto, orçâmento detalhâdo
paÍa avaliaçâo de custos, definiçâo dos métodos, estratégia de suprimeÍlto,
cronograrna fisico-frnanceiro, deveÍes do conEatâdo e contmtânte,
procedimentos de fiscalizrção e geíenciamentot prâzo de execuçâo e

gârântia e sânçôes pelo inadimplemeno;
d) indicasão do recuÍso orçamentiúio paÍa cobrir a despesa;

e) ato de designação dâ comissâo;
f) edital numerado em ordem serial anual;
g) se preâmbulo do edital contém o nome da repaÍição intercssada e de s€u

Setor;

h) preânbulo do edital indicando a modalidade e o tipo dâ licitaçâo, b€m

como o regime de execuçâo (p/obras e serviços);

i) preâmbulo do edital mencionando que a licilâção será regida pelâ

legislâção p€rtinente;
j) pr€âmbulo do edital anotândo o local, dia e hora para recebimento dos

env€lopes de documentâção e proposta, bem como para o início de âbertum

dos envêloFres;

k) indicaçâo do objeto da licitâção, em descriçâo sucinta e clara;

l) indicâção do prazo e as condições para a assinatum do conEato ou
rctiÍada dos instsumentos;
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m) indicaÉo do prazo para execuçâo do conrato ou entrega do objeto;
n) indicação das sançôes paÉ o caso de inadimplemento;
o) indicsção do local onde podenl s€r exâminado e âdquindo o projeto
báLsico, e se há projeto executivo disponivel na dala da publicação do edital
e o locâl onde podeni s€r €xaminado e adquindo (p/obms e serviços);
p) rndrcação dâs condições pârâ paÍicipação da lacitâção;
q) indicação dâ formâ de apÍesentação das propostâs;
r) indicsção do critério parà julgamento, com disposiÉes claras e
parâmetros objetivos; indicação dos locais, horários € c&igos de ac€sso

parâ fomecimento de informações sobre a licitaçâo aos interessâdos;

s) indicação dos criérios de aceitabilidade dos preços unitirio e globâl e

indicáção das c.ndições de pagamento.

No que respeita à minuta confâtuâ|, incumbe ao parecista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens:
a) condiçôes pam sua execução, expressâs em cláusulas que definam os

direitos, obrigaÇões e responsabilidades das paíes, em conformidade com
os iermos da licitâçâo e dâ proposta â que se vinculam, estâbelecidas com
clarezâ e precisãoi
b) registro dâs cláusulas necessírias:
I - o objeto e seus elementos camcteristicos;
Il - o regime de execução ou a formâ de fomeclmento:
III - o preço e as condrçôes de pagamento, os criterios, data-bas€ e

p€riodicidade do reajustâmento de preços, os critérios de atualizaçâo
monetária entre a dâta do adimplemento das obrigêçô€s e a do efetivo
pagamento;

lV - os pÍazos de início de etapas de execução, de conclusão, de enEega, de
obs€rvaçilo e de recebimentô definitivo, conforme o caso;
V - o cÉdito pelo qual coÍerá a despesa com a rndicaçâo da clâssificação
funcronal progÉmalica e dâ categoriâ econômica,
\.1 - as garantias oferecidas paÉ zrss€gurÍr sua plena execuçâo, quando

exigidas;
vll - os dlreltos e as responsabilidades dâs partes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas.
VIII - os câsos de rcscisâo;
IX - o recoúecimento dos dlreitos da Administração, em caso de rescisão

adminrstrãtiva previslâ no âí. 77 desta lri;
x ' as condiçôes de imporoçâo, a data e â tÀxa de câmbio para conveÍsão,
quando for o casoi
xI - â vinculâção ao edital de licitaçâo ou âo termo qüe a dispensou ou a

ihexigru, ao convite e à propos@ do hcitrnte vencedoa;
)CI - a legislação apliúvel à ex€cuçâo do contrato e especialmente aos

XII - â obrigação do contratâdo de manter, durante loda a execuÉo do
contrato, em compatibilidâde com as obrigações por ele âssumidas, todas as

condições d€ habilitaçâo e qualificação exigidas na licitâção;
)CV - cláusula que declare competente o foro da sede da AdminisEaçâo
paÍa dirimir qualquer questâo conFatual, salvo o disposto no § 60 do aí. 32

da l,ei n 8.666,41:
XV - A duraçâo dos contÍâtos adstrita à vigênciâ dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas âs hiÉreses previstas no art. 57 da I-€i n.

I666r'91

Considerando que o edital s€guiu todas as cautelâs recomendadas pela [,ei
l0 520/2002, com aplicação subsidiriLria da l,ei 8.66ó193;

Considerando que o procedimento não apresenta irregularidades que

possam macular o certafle e que â minuta do editâl seSue os pr€ceitos

legais que regem a Ín tén4 92ij4 pelo pÍoss€Suimento do processo

licitâtóriô €m seus ulteriores atos.

Seguem chanceladas as minuEs do Edital e Contrato ora examinadas

í
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RegistÍo, por fim, que a arüílise consignada neste parec€r s€ ateve àa

questões Jundicas observâdas na insEuçâo processuâl e no edital, com s€us

anexos, nos termos do aÍt. 10, § 1", da tÊi n" l0 4E02002, c/c o panigrafo
único do aÍ 38 dâ tri n'8.666/93. Nâo se incluem no âmbito de arláLlise

deste Procumdor os elementos tecnicos peúnentes ao cêÍtalne, como
aqueles de ordem financeiÍa ou oÍsamentari4 cuja exâtidão deveni ser

verificâda p€lo6 selores rcsponsáveis e autoridades competentes da

Prefeitura Municipal do Itaituba.

É o parecer, sub censr.ua

Itaituba - PA, 3 de agosto de 2017

ÀTEMISTOKHLES A. DE SOUSA
PROCURÁDOR JURiDICO MLÍNICIPAL
oAB/PA N' 9.964

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase

extema do certame (Art. 4'incisos I a IV da Lei n' 10.520102) e providenciou a publicagão

do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre

a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (Art. 4o, V da Lei n" 10.520102).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de

entrega, a fase de Proposta" Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento

do Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou

seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n' 10.520/02, bem como, amparada pela Lei

8.6ó6, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de Itaitub4 para gaÍantir a publicidade dos atos.

No dia 29 de agosto de 2017 às l4h, hora desigtlada para a seleção da proposta

mais vantajosa, constatou-se a presença das empresas J S FELIX COMERCIO - ME e

VILELA & VILELA LTDA - ME para credenciamento. os representantes das empresas

entregaram a proposta em envelope lacrado para ser aberto e conferido segundo as

exigências do Edital.

A comissão passou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,

julgando aptas J s FELIX COMÉRCIO - ME com valor toral de Rl§-200.38320

idü.ntor mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte centavos) e VILELA & VILELA
if»a - ME com valor total de R$-231.800,84 (duzentos e trinta e um mil, oitocentos

reais e oitenta e quatÍo centavos). Para o item cotado, verificou-se a proposta inicial do

proponente. Após lances sucessivos, foi definido o menor preço unitario' Não houve

imp"truçao de iecurso. Na análise da documentação de habilitação e consulta de autenticidade das

".rtldO"r, 
constatou que dentre a documenlação da empresa de VILELA & VILELA LTDA -

ME a Certidão de Rigularidade de Natureza Tributriria Estadual estava vencid4 concedendo o
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prazo de 5 (cinco) dias úteis pam apresentâção de nova certidão. Por fim, com a apresentação da

certidão dentro respectivo prazq o pregoeiro adjudicou os itens..

Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos a

numeragão e rubrica das folhas. RECOMENDÁ-SE, portanto, que todas as laudas do

processo sejam devidamente assinadas e rubricadas.

Raáo que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável

em todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram
observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os

atos pela Comissão, bem como, encaminhada ao Prefeito Municipal para que realize
Homologação, preenchendo assim os requisitos do art.38 e incisos e do aÍ.43 e incisos,

ambos da Lei 8.666193 e suas alterações.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis no

10.520 e 8.666/93, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no

sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a
contratação das licitantes vencedoras.

É o parecer, sub censura.

tuba - PA, I de setembro de20l7.

ATE KHL SAA.
PR CO MUNICIPAL

9.964AB/PA
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